
ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

FUNDo MUNrcIpaL DE AssrsrÊtcte socrel

CONTRATO no 0612026

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O
FLINDo MUNICTPAL DE esstsrÊNan
SOCIAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES,
E, Do ourRo, coNcErro cotlÉncto e
SERVIÇI LTDA, DEC2RRENTE Do PREGÃI
N" 01/2026.

O Fundo Municipal dê Assistência Social de Nossa Sênhorã das Dores/SE, inscrito
no CNPI sob o no CNPI 13.094.446/OOO|-74, localizado à Rua Helena Feitosa de Lima, S/N,
BAIRRO CENTRO, CEP 49.630-000, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato,
representado pela sua gestora a Sra. Jackeline Melo de Oliveira Cardoso, brasileira, inscrita
no C.P.F. sob o no 006.xxx.xxx-89, e do outro lado a empresa: CONCEITO COMÉRCIO E
SERVIçO LTDA, inscrita no CNPI: 54.830.582/0001-62, localizada RUA FILADELFO DOREA,
no 43, Lagarto. Sergipe, CEP 49400-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada pelo seu sócio administrador, o Sr. GUSTAVO DANTAS FREITAS, brasileiro,
inscrito no CPF sob o no 044.XXX.XXX-39, em observância às disposições da Lei Federal no
14.133, de 2021, resolvem firmar o presente termo, mediante as cláusulas e as condições
seg uintes:

O1 CLAUSULA PRIMEIRA DO OB]ETO SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS
(att. 92,
inciso L da Leí no 14.133/21).
1.1, O presente contrato tem por objeto o fornecimento de arroz branco polido, tÍpo 1,
(emb. c/ 10009), acondicionado em saco plástico de polietileno transparente fechado
hermeticamente, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência
Social, conforme especificações técnicas constantes no Anexo I (termo de referência) do
Edital e proposta da contratada, que vinculam a esta contratação, independentemente de
transcrição.

o2_ cLÂUSl[ À SEGlt N DÀ DÀ VINCULÂCÃO CONTPATTTAL í" rt. 92. inc so II. da
Lei no 14.133/21)
2.1. O presente termo está estritamente vinculado:
a) Ao edital do pregão no 07/2026 e seus anexos;
b) A propostâ da vencedora;
c) Termo de Referência;
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados

T LA O APLI v
CONTRATO E OS
CASOS OMISSOS íaÍt. 92, inciso III, da Leí no 14.133/21).
3.1. O presente Contrato fundamentâ-se:
a) Nos termos do art. 113, da Lêi no f4.L33l2L em sua edição atual;
b) Nos preceitos do Direito Público;
c) Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do
Direito Privado.
3.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necêssários, em decorrência
deste contrato, serão acordados entre as partes, Iavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

04. CLÂUSU OUARTA DO REGIME D EXECUCÃO íart. 92. inciso IV, da Lei no
14.133tz!',t.
4.1. Os fornecimentos serão executados diretamênte pela CONTRATADA, sob a forma de
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c os
da ino 14 .L33t2Í)21).

M A o In II
5'1. Pela execução dos fornecimentos, o CoNTRATANTE pagará a CoNTRATADA o valorglobal de R$ 32.780,00 (trinta e dois mir setecentos e oitenta reais), nos termos daplanilha ad ia nte:

ITENS DEScRTÇÃo UNID I\4ARCA QTD,
V. UNIT.

(R$)
V. TOTAL

(R$)
ARROZ BRANCO POLTDO, TrPO 1,
(EMB. C/ 10O0G), ACONDICIONADO
ET4 SACO PLASTICO DE POLIETILENO
TRANSPARENTE FECHADO
H ERNl ETICAM ENTE,

o2

ESPECIFICAçÃOI ARROZ BRANCO
POLIDO, TIPO 1, (Ef4B. C/ IOOOG),
ACONDICIONADO EM SACO
PLASTICO DE POLIETILENO
TRANSPARENTE FECHADO
HERI4 ETICAM ENTE. DEVE CONSTAR
NA . EMBALAGEM, DE FORMA
LEGIVEL, OS DADOS DO
FABRICANTE, A DATA DÊ
FABRICAÇAO E PRAZO DE VALIDADE
NO RECEBIMENTO
CORRESPONDENTE A 1/3 DO PRAZO
TOTAL DE VALIDADE.

UND
PINDO-
RAMA 2,9A

VALOR TOTAL R

32.7a0,OO

32.7AO o0

Liquidação
5,1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias úteis para fins de riquidação, na forma desta seçáo, p'rorrogáveis po.igrãr ;"íàao, no,rermos do aft. 70, s3o da Instrução Normativa SEGES/ME no 7i/2022.
5.1.1. considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
5.2. Para fins de liquidaçáo, o setor competente deverá verificar se a nota fiscar ouinstrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da êmissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
5 3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscar ou dos documentos pertinentes àcontratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesá, ãá,no, po,.exemplo,- obrigação financeira pendente, detorrente dã penaridade imposta ouinadimplência, o pagamento ficará sobrestado ate que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á upar u .oÀpiàvação daregularização da situação, não acarretando quãrquer ônus para a contratante.
5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoria mente acompanhada da comprovação darêgularidade fiscal, nos termos do art. 90, §r1 da Lei no t4.L33,/202t.
5.5 constatando-se, a situação de Írreguraridade do contratado, será providenciada suanotificação, por escrito, parâ que, no prázo de 5 (cinco) dias úteis, Àórru.ir"-*J.rtruçaoou. no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser proràgado uma vez, por
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execução indireta, em regime de empreitada por preço unitário, de acordo com as
necessidades do contratante, visando à perfeita consecuçãô do objeto deste termo.
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igual período, a critério do contratante.
5.6. Não havendo regurarização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratantedeverá comunicar aos órgãoi responsáveis peta fiscarização da reguraridade fiscar quanto àinadimplência da contratada, bem como quanto à existência a" pãs";"rt" 

"'"r'"]' "r"truao,para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários pãrã gu i""t,io-i".ã oi, 
"ntode seus créditos.

5'7'. Persistindo a irreguraridade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias àrescisão contratual nos autos do processo administiativo correspondentà, assugu.aaa àcontratada a ampla defesa.
5.8. Havendo a efetiva execução.do objeto, os pagamentos serão rearizados normarmente,até que se, decida pera rescisáo do conÍrato, .uáo ílontr"tudo não regurarize sua situaçãoju nto aos órgãos competentes.
5'9. A nota fiscar ou instrumento de cobrança equivarente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da reg ula ridade fisca l. social e trabalhista mediãnte consultaaos srtros eretrónicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 6g da Lei no 14.133,de 2021.
5,19: I Administração deverá rearizar consurta para: a) verificar a manutenção das
condições- de habilitação exigidas no Termo; b) identificai possívet ,-u.ao qr"-iÀp"çu uparticipa_ção em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contràtar com oPoder Público, bem como ocorrências impeãitivas indiretas linstrução Normativa no 3, de26 de abril de 2018).

Prazo de pagamento
5.11. o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados dafi.nalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução
Normativa SEGES/N4E no 77, de 2022.
5'12. No caso de atraso pelo contratante, os varores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realização, mediante aplicação do índice IpcA de correçãJ monetárra, ou outro índice
oficia I adotado pela Administração.

Forma de pagamento
5.1-3' o pagamento será rearizado por meio de ordem bancárra, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
5.14 será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária pa ra pagamento.
5.15., Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na regisração
aplicável.
5.16. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
leg islaçã o vigente.
5-,17. o contratado regurarmente optante pero simpres Nacionar, nos termos da Leicomplementar no 123, de 2006, não sofrerá a retençào tributárÍa quanto aãs impostos econtribuições abrangrdos por aquele regÍme. No entantt, o pagamento ficará condicionado à

:Ll:.::1t"9ã" de comprovação, por meio de documento oficial. ae que faz jus ao tratamentotflDUtaflo tavorecido previsto na referida Lei Complementar.
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Recebimento
6.1' os bens adquiridos deverão ser entregues na sede do lyunicípio de Nossa senhora dasDores/sE, durante o período da semana sãnta 2026, no endereço, dia e horário, inaicaoos
!u^o.d-"tn de fornecimento, nos termos dos arts. l4O a 144 da Lei no 74.133/202í.
6'2 - Quando adotado, o recebimento provisório consistirá nu ,;rifi;ção iniciar daconformidade do objeto entregue com as especificações cont.aiuais,' poa"nOo ,e.



formalizado por termo circu nsta nciado, atesto em documento hábil ou outro instrumento
eq-uiv^alente, assinado pero servidor ou responsáver designado pera Administração.6.3. o recebimento definitivo, quando exigido, será reaÍizado upós u.on.ru.aã-Jo prazo deobservação, testes ou vistoria, se houvei, mediante confirmação a" qrà ã-Ào:etá atenaeintegralmente às condições contratuais, formarizando-se por termo próprio ou registroequivalente.

FUNDo MuNrcrpat oe assrstÊtcra

6.4. Nos casos em que, em rczão da natureza sim
sua conformidade, não se mostrar necessária
recebimento provisório poderá ser considerado su
liquidação da despesa e pagamento.
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ples do objeto ou da pronta verificação dea etapa de rêcebimento definitivo, o
ficiente para fins de aceitação do objeto.

6'5. Quando apricável o recebimento definitivo, este ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) diasúteis, contado do recebimênto da nota fiscar ou instrumento de cobrança equivarente, apósa verificação da qualidade e da quantidade do objeto, podendo' o 
- pruro .",excpFcionalmente prorrogado, de forma justificada, quando houver necessidade deollgenctas complementares.

6.6. Havendo controvérsia quanto à dimensão, quaridade ou quantidade do ôbjetoexecutado, será observado o disposto no art. 143 da Lei no r4.'tr/2í;1, d-evendo aCoNTRATADA ser comunicada para emissão de nota fiscal referente à parcela incontroversa,para fins de liquidação e pagamento.
6,7' o prazo destinado à correção de Inconsistências na execução do objeto ou aosaneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, identiflcadas pela
Administração, não será computado para fins de coniagem do prazo de recebimentodefinitivo, quando aplicável.
6.8.. _O recebimento, seja provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da
CONTRATADA pela solidez, segurança e quaridade do objeto, nem a respo nsa biridade ético-profissional pela perfeita execuÇão contratual.
6.9. As atividades de montagem, instaração ou quaisquer outras necessárias ao preno
funcionamento ou utirização do objeto, quuÁdo houve., correrão por conta da CoNTRATADA
e constituirão condição para o recebimento, provisório ou definitivo, conforme o caso,

Garantia, manutenção e assistência técnica
6.10. Não serão exigidas condíções de manutenção e assistência técnica.

Disposições Gerais
6.11. os bens adquiridos deverão ser entregues no endereço indicado na ordem defornecimento ou instrumento equivalente, emitidlo pela Administráção.
6,12. o servidor, setor ou unidade administrativa responsável ielo acompanhamento daentrega e pelo recebimento dos bens será indicado na oTdem de iornecimento, lnstrumento
equivalente e/ou designado pela Administração.
6,13. A entrega dos bens deverá ocorrer, preferencia lm ente, no horário de funcionamento
do órgão demandante, de segunda a sexta-ieira, em dias úteis.
6' 14. Excepciona lme nte, a Administração poderá solicitar a entrega fora do horário normalde expediente, bem como.aos sábaàos, domÍngos ou feriados] desde que hajã prévia
comunicação à CoNTRATADA, observadas as condições acordadas entre as partes.'
9;l?.:..,O-f:ll"-para entrega.dos itens será de ate íO lOez; dias úteis, conr;dos-;o primeiro
ora utrr subsequente ao envio da ordem de fornecrmento, da autorizaÇão de fornecimento ouinstrumênto equivalente, salvo disposição diversa no instruménto convocatório oucontratua l.
6'16. caso a coNTRATADA identifique a impossibiridade de cumprimento do prazoinicialmente estabelecido, deverá 

-comunicar previamente a Administração, apresentando
iY_.yJ,.utiut fundamentada, para fins de análise de eventual p.or.ogução,'ressalradas asnrpoteses de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovadas.
6.17' A CONTRATANTE deve proporcionar ao coNTRATADo todos os meios necessários paraa fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos do correspondenteinstrumento de ajuste.
6.18. A CONTRATADA deve se responsabirizar por todos os ônus e obrigações concernentes
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à legislação fiscal, civil, tributária, previdenciária e trabalhista, bem como por todas as
despesas e compromissos assumidos, a quarquer títuro, perante seus fornecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto contratado, inclusive as despesas relativas a frete
e/ou carreto, seguro, embalagens e quaisquer outros que incidâm ou venham a incidir sobre
o fornecimento ora contratado.
6.19. A CONTRATADA deve emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresaque efetivamente apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas
quando da instrução do referido processo de contratação direta.
6.20. A CONTRATADA 

-responde, 
independentemente de culpa, por quarquer dano pessoal

ou patrimonial ao orgão contratante, ou ainda a têrceiros, na execução do objeto deste
Termo e da licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a respoÁsa bilidadé pelo fato
de haver fiscalização ou acompanhamento do contrato pelo órgão contratante.
6,27. A CONTRATADA deve arcar com o ônus decorrentã de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos varÍáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo com plementá - los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
contratação, exceto quando ocorrer ãlgum dos eventos arrolados no art. 124, II, ,'d,,, da Lei
no 14.133, de 202!.
6.22. constatada, a qualquer tempo, a entrega de bens em desconformidade com as
especificações técnicas, quantitativas ou de qualidade estabeiecidas no Termo de
Referência, no edital ou no contrato, a CoNTRATADA deverá proceder à substituição dos
itens, no.prazo-de até 5 (cinco) dias úteis, contado da notificaçào formal da Administração,
sem qualquer ônus adicional para a Administração pública, iàclusive quanto a custos de
transporte, Iogística. retirada, nova entrega ou quaisquer outras despesas decorrentes.
6.23. os gêneros alimentícios objeto deste contrato, deverão ser acondicionados e
transportados em veículos devidamente adequados, conforme exigência peculiar de cada
um, mantendo para cada item uma padronização de marca vincurada à indicada na
proposta.
6.24' os demais aspectos do fornecimento dos bens objeto deste Termo encontram-se
pormenorizada em Tópico específico do Estudo Técnico preliminar, apêndrce do Termo de
Referência.

07. cLAUSULA SETIMA .DA GÊNc IAD CONTRATO íart. 92. inciso VIf. dâ Lei noL4.L33t2t\,
7.1, o wazo de vÍgência do presente contratato será de 12 (doze) meses contados da
data de sua assinatura, na forma do art, 105 da Lei no 14.l3yZL
7.2. o contrato poderá ser prorrogado por até 05 (cinco) anos, na forma dos artigos 105 e106, da Lei n" 14.133/202L, em caso de nec"ssidade ou vantajosidade- para a
Administração Pública, dentro dos limites previstos em lei, podendá sêr rescindido
u n ilateralmente, por conveniência da Administração ou por infração às disposições legars e
contratua is.

7'4.-o contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contraiar com poderpúblico, observadas as abrangências de aplicação.
7.5. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao atêste, pera autoridadecompetente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para aAdministração, permitida a negociação.om a 

".p.ura contratada.

7.3. A
a d itivo.

n, o 14.133/21),
8.1. As despesas
vigente do Fundo
detalhada abaixo:

prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebracão de termo

IT D ME ct at

com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento
Municipal de Assistência Social, conforme classificação orçamentária
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órgão: 04000 SECRETARIA MUNICIPAL DA IN

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

ÚiiJ. ô.ç"-"rtáÍia: 04001 FUNDo MUNICIPAL DE ASSIST

il;;;"-;; iõro pnoennun MUNICIPAL DE DESENVoLVI

FOME
ide,i, qozt GESTÃo DE BENEFÍcIos EVENTUAiS

Nãtureza de Despesa: ::so:iã0 úui"rial' aem ou ServiÇo Para Distrlbuição Gratuita

Fontel 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

8.2. No(s) exercicio(s) ."g,iii"itl,-ã "*"cução 
do Contrato ficará assegurada mediante a

emissão da Nota a" ernp"nno'í conta do elemento de despesa' de mesma natureza'

constante na Lei Orçamentária respectiva'

ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE NOSSA SE
FUNDO MUNICIPAL DE AS

s N

NHORA DAS DORES
srsrÊuctl socrAl

CLUSÃO, ASSISTÊNCIA E

Êructn soctaL
MENTO SOCIAL E COMBATE A

I A D P 2E
c N E

4.
OBRIGA ES DO CONTRATANTE
9.1. Promover o acomPanhamento e fiscalização do co ntrato, através do fiscal, anotando

em Registro próprio as falhas detectadasecomunicandoàCONTRATADA as ocorrências de

10. cúu ULA DÉcruA D SPENALID ADES EMU TAS art.92, in€ iso XIV

quaisquer fatos' ---!--!^,r^ ^€âr,ir,ãóânrê rcaliz atlo. de acordo
9.2. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado' de

com as cláusulas do respect';; iontr.ato o-u outros instrumentos hábeis'

9.3. Proporcionar a Contratada todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da

presente contratação, no. t"iÃot do correspondente instrumento de ajuste'

9.4. Notificar a contratada .;;ã;;ü;";i?iegutaridade e/ou vício nos produtos adquiridos

para que seja providencia-oJ á reguta'rização 
-no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do

;::t#:;tr Í:ii-.'#'iiili,,oade com o obieto da contratação' as disposições dos Arts'

115 a 123 da Lei 14'133/21' 
lica a contratada quando solicitado'

ô i-. io-r*."t a contratada atestado de capacidade técr

àesde que atendidas às obrigações contratuais'
OBRIGAçõES DA CONTRATADA
9.7. Responsabiliza r-se p"; iã; os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal'

civil, tributária e trabalhista,'b""t t;;; ;;t àJut át'a-utp"sas e compromissos ôssumidos'

a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razào da execução do objeto

Sliltilxoi;""erir a outrem, no todo ou em parte, o objero da contratação, satvo mediante

prévia e expressa autorização do Contratante'
9.9. Manter, durante a 

-vigência 
do contrato ou outros instrumentos hábeis' em

compatibilidade com as ";'ü;;;;t 
ãt"iJut' .io9-as 

as condições de regularidade e

qualificação exigidas no |.u.puztiíã-prácesso licitatório, conforme o caso, apresentando ao

Contratante os ãocumentos necessários, sempre que solicitado'

9.10. Emitir Nota Fiscal .";;;;;;;;;i" à'sedá o-u filial da empresa que efetivamente

apresentou a documentaçãã'áã-I"grl"rio"de e qualificação exigidas quando da instrução do

referido processo de contratação direta'
9.11. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnlca

vigente, enquadrando-se, iigároturn"nt", dentro dos preceitos legais' normas e

especificações técn icas correspondentes '

9.11. observar, 
"..o.prt]Éitioua" 

torn o objeto da contratação' as disposições dos Atts'

115 a 123 da Lei L4.133/2L.

6

da Lei no 14.133 / 21)'
10.1. A contratada será responsa bilizada ad m inistrativamente pelas seguintes infrações:

ãj our.uu.u à inexecução parcial do objeto licitado;

b) Dar causa à lnerecrção'-p"tiãi' do objeto licitado que cause grave dano

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do objeto licitado;

a

IclsQ
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d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em ãecoirência de fato superveniente devidamentejustificado;
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,quando convocado dentro do prazo de valúade de sua proposta;
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da ricitação semmotivo justificado;
h) Apresent-ar declaração ou documentação farsa exÍgida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a Iicitação ou a exêcução do contrato;i) Fraudar a licitaÇão ou praticar ato fraudulentô na execução áo contrato;j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da liciiação;
I), Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.g46, de 1o ãe agosto de 2013.
10.2. serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas ãs seguintes sançôes:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de progiama de integridade, conforme noTmas e
orientações dos órgãos de controle.
10.4. A sanção prevista no Ínciso I, do caput do art. 156, da rei 14.L33/21 será aplicada
exclusivamente pela infração administratÍva de prevista no inciso I do caput do art. 155 da
Lei 14.133/27, quando não se justificar a imposição de penalidade mais giave.
10.5. A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da t.ei 14.133/21. calculada na
forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5olo (cinco décimos por cento)
nem superior a 30o/o (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com
contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no art. 155 da lei 74.L33/2L.
10.6. A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156. da Lei L4.t33/21 será aplicada
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos iI, IIi, IV, v, vi e vII
do caput do art. 155, da t.ei 74.L33/21, quando não se justificar a imposiçáo de penalidade
mêis grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito àa Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos.
10.7. A sanção prevista no inciso iv, do caput do art. 156, da Lei L4.133/21 será aplicada
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos vIII, ix, x, xI e xII do
caput do aft. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações admiÀistrativas previstas
nos incisos II, III, IV, V, VI e VIi do caput do referido aftigo que justifiquem a imposição de
penalida_de mais grave que a sanção prevista no § 40 do art. 

-156, 
áa Lei 14.133/21, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) aíos e máximo de 6
(seis) anos.
10.8, A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 74.133/21 será precedida
de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do poder
Exê-cutivo, será de competência exclusiva de secretário munictpal.
10.9. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei r4,133/2Lpoderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido
a rtig o.
10.10. se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor depaqamento eventualmente devido pela Administração a contratada, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia presúda ou será cobrada luaiciat'meÀte.
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10.11. A aplicação das sanções previstas no caput do aft. 156, da Lei 74.733/21 não exclui,
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração
Pública. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/27,
será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de sua intimação.

11. CLÁUSULA pÉcrMA PRTMFTRA - pA REspoNsABrLrpApE pE MANUTENCÃo pAs
CONDICOES DE OUALIFICACAO (art.92, inciso XVL da Lei no 14.133/21),
11.1. A contratada estará obrigada a manter, durante a execução deste termo,
compatibilidadê com as obrigações por ele assumidas, bem como as condições exigidas para
sua q ua lificação.

12. MODELO DA GESTÃO DO CONTRATO íart. 60, XXIIL atínea *f- da Lei
t4.L33l2ÍJ2tl
12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14,133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.
12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução poderá ser prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.
12.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
12.6. A CONTRATADA não pode contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta. colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gêstor do contrato, nos termos do art. 48,
parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2027.
12.7. A CONTRATADA deve cumprir. durante todo o período de execução do contrato, a
reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, quando se
enquadrar nestas hipóteses, conforme o disposto na legislação, respeitadas as proporções
para empregar pessoas com deficiência, que variam de acordo com a quantidade de
fu ncioná rios.

Fisca lização
12.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2027, art. 117, caput).

Fisca lização Técnica
12.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração. (Decreto no LL.246, de 2A22, art.22, VI).
12.9.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de ZO2l, art.
117, §lo, e Decreto no 17.246, de 2022, art. 22, Il).
12.9.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

I
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13. cLÁUSULA DÉCI MA TERCEIRA D P RE RROGATIVAS DO CONTR TANTE
íart. 1O4, inciso VIII. da Lei no 14.133/21).
13.1. Nas hipóteses de alteração ou extinção unilateral administrativa do presente termo, a
CONTRATADA reconhece, de logo, o dirêito do CONTRATANTE de adotar, no que couberem,
as medidas previstas no aftigo 104, incisos I e II, da Lei no 14.133/21.
13.2. As cláusulas econôm ico-fina nceiras e monetárias deste termo não poderão ser
alteradas sem prévia concordância da contratada.

I

correção. (Decreto no tL.246, de 2022, art.22, ÍtI).
72.9.3. o fiscal técnico do.contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, asituação que demandar decisão ou adoção de mediãas que urtrapassem sua co'mpetência,para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se ior o caso. (Decreto no 1t.z+0, d"2022, aft. 22, IV),
12.9.4. No caso de ocorrências que possam invlabilizar a execução do contrato nas datasaprazadas. o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor docontrato. (Decreto no L7.246, de 2022, art. 22, V).
12.9.5. o fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsa bilidade, com- vistas à renovaç3o tempe-siiua o, aprorrogação contratual (Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Gestor do Contrato
12'10. o gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando reÉtório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. (Decreto no tL246, de 2022, art. 21, iV).
12.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto no !!.246, de 2022, art. 21, II).

12.12. o gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, III).
12.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro dê atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto no 11.246,
de 2022, art. 21, VIII).
f2.L4, O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
adminrstrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art, 158 da Lei no 14.133, de 2021,, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso. (Decreto no LL.246, de 2022, art. 21, X).
12.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuals condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto no
11.246, de 2022, art. 21, V\.
f2.16, O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
12.17. Na forma do que dispõe o artigo 117, caput da Lei no 14.133/27 ficará designado
servidor nomeado em portaria específica, apensa a este instrumento contratual, pára
acompanhar e fiscallzar a execução do presente Contrato.
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no 14.133/21).
14.1. caso haja necessidade de realizar alteração contratual, deverá ser respeitado
disposto no rol art. 724, da Lei no 14.f33/2t.

o

c LA A N 92 xclc aÍt. 137, da Lei no 14.133/2r).
15.1' constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as
seg u intes situações:
a) Não cumprimento ou cumprimento irregurar de cráusuras contratuais, de
especificações, de projetos ou de prazos;
b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pelos agentes de fiscalização de
gestão de contrato;
c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
restrinja sua capacidade de concluir o contrato;
d) Decretação de falência ou dê insolvência civil, dissolução da sociedade ou
falecimento a contratada;
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execuçâo
do contrato;
f) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão.

16. ALTERACÃO OU ATUALIZACÃO DOS PRECOS íArt.92, V. XI)
16.1. os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens,
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
16.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada. nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do aft, 124 da Lei no
t4.733, de 2021.
16.1.1.1. No caso de pedido de resta belecimento do equilíbrio econôm ico -financeiro, o
prazo para resposta será de 60 (sessenta) dias.
16.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados.
16.1.3. Na hipótese de haver previsão expressa no edital, no aviso de contratação direta ou
no instrumento contratual, poderá ser admitido o reajustamento ou a repactuaÇão dos
preços pactuados, conforme o caso, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, desde que
observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data-base definida no
instrumento convocatório ou no contrato, mediante a aplicação do índice IpcA de correção
monetária, ou outro índice oficial adotado pela Administração, acumulado no período.
16.1.3.1. Na hipótese de omissão quanto à definição do índice de reajustamento ou
repactuação no Termo de Referência, no edital, no aviso de contrataÇão direta ou no
contrato, a recomposição poderá ser realizada mediante adoção de índice oficial definido
pelo Governo Federal, compatível com a natureza do objeto, definido pela AdministraÇão de
forma motivadã, com base em critérios técnicos, práticas de mercado e orientações dos
órgãos de controle, observados os princípios da legalidade, isonomia, vinculâção ao
instrumento convocatório, segurança jurídica e equilíbrio econôm ico -fin a nceiro do contrato.
16.1.3.2. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índic€ previstos para a contratação, devendo sua eventual conceisão ser precedida de
solicitação da empresa contratada.
16.1.3.3. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
defin idos para a contratação.
16.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei no 1.4.133, de 202L.
16.3. A empresa contratada é obrigada a aceitar/ nas mesmas condições contratuais, os
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acréscimos 
.ou supressões que. se.fizerem necessários, até o rimite de 25o/o (vinte e cincopor cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16'4' Registros que não caracterrzam arteração do contrato podem ser rearizados por
simple_s apostila. dispensada a cerebração de térmo adiiivo, na forma do art. 136 da Lei noL4.733, de 202r .

LA
dâ Lêi no 14.13 t 2r\.

E
18.1. As partes contrata
Estado de Sergipe, com
surgirem na execução do
mais privilegiado que seja

PELO CONTRATANTE:

JACKELINE N4ELO DE OLIVEIRA CARDOSO
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Socjal

TESTE UNHAS:

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊN CIA SOCIAL

IM TI P

ITA rt 4.1

c

Senhora das Dores,
tões que porventu ra
e qualquer outro, por

instru mento, a fim

I
17.1. o extrato do presente termo será publicado na imprensa oficial, no prazo estabelecidono art. 94, inciso II, da Lei 14.1,33/21.

o
ntes elegem o Foro da Comarca de Nossa
o único competente para dirimir as ques
presente Contrato, com renúncia expressa d

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este
de que produza seus efeitos legais.

Nossa Senhora das Dores/SE, f /, o" r;rurro de 2026.

w§{k'
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PELA CONTRATADA:
Oocuhent àssrinilôdlg|t.ln€.re

GUSTAVO DANTAS FREITAS
Sócio Administrador
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